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Contrato n° 244/2025 
Processo n° 109/2025 

Inexigibilidade n° 15/2025 
 
Contratante 
CNPJ: 17.723.172/0001-96 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARÁ 
Logradouro: RUA CAPITÃO GERVÁSIO, n°: 13 Bairro: CENTRO. 
Cidade: GUARARÁ UF: MG CEP: 36.126-000 TEL: (32)3284-1750 
 
Contratado 
CNPJ: 11.872.315/0001-45 
Razão Social: JUNIOR PRODUCOES LTDA 
Logradouro: RUA ESCRIVAO JOSE DA COSTA PINTO, n°: 76/FUNDOSA Bairro: CENTRO. 
Cidade: CHACARA UF: MG CEP: 36.110-000 TEL: (32) 99154-5879/ 98424-1401. 
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado no processo administrativo referente ao Processo 
nº 109/2025, instaurada sob a modalidade de Inexigibilidade nº 15/2025, regido pela lei ordinária nº 
14.133/2021, pelos preceitos de direito público, e a ele é aplicado, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, o CONTRATANTE autoriza o 
CONTRATADO a executar o objeto contratual de acordo com as condições estabelecidas no 
procedimento que deu ensejo a sua contratação e em sua proposta, documentos estes que integram 
este contrato como se nele estivessem fielmente transcritos. 
 
OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato o cumprimento das obrigações assumidas no procedimento 
acima identificado pelo CONTRATADO e em conformidade com os termos de sua proposta, para 
cumprimento do especificado abaixo: 

 
Especificação do Serviço 

N° Item Quant. Unidade Especificação Valor Total 

1 1,00 
SERVIÇO 

SHOW 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO “FABRICIO E GABRIEL” 
PARA APRESENTAÇÃO NO ANIVERSÁRIO DE 135 ANOS DE 
GUARARÁ REALIZADO NO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2025 COM 
DURAÇÃO DE 01H45MIN. 

R$ 18.000,00 

 
Documentos em Anexo 
Integram o presente instrumento, como se nele estivessem fielmente transcritos, a proposta da 
CONTRATADA. 
 
Valor 
Dá - se ao presente instrumento o valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuados em 02(duas) parcelas sendo: a 1ª(primeira) na assinatura do contrato 
no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) que corresponde 30% do valor total, a 
2ª(segunda) no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) pagos antes do inicio da 
realização do evento que corresponde a 70% do valor total. 
 
O pagamento será efetivado conforme cronograma de pagamentos expedidos mensalmente pela 
Administração e em atenção a ordem legal, tendo como regra o desembolso nos dias 10, 20 ou 30 do 
mês subsequente ao da apresentação do documento fiscal de cobrança. 
 
Com o documento de cobrança (nota fiscal, fatura, duplicata etc.), o contratado deverá apresentar 
comprovante de regularidade com o INSS, FGTS e com a Justiça do Trabalho, sob pena ver 
suspenso o direito ao pagamento. Havendo deficiência na instrução dos documentos de cobrança, os 
prazos começarão a correr a partir do protocolo do documento faltante. 
 
Estando corretamente instruído o pedido, os pagamentos serão regularmente realizados, sendo 
paralisados ou suspensos na eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto. 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
A despesa com o objeto será suportadas pela seguinte dotação orçamentária nº: 
• SECRETARIA DE CULTURA 

3.3.90.39.00.2.07.03.13.392.0011.2.0073-EVENTOS E FESTAS FOLCLORICAS E POPULARES 

 
PRAZO: 
O prazo para execução do presente instrumento terá início na data de sua assinatura, encerrando-se 
em 31/12/2025 ou emm quanto durarem os serviços. 
 

CONDIÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 
 
PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1-O objeto contratado deverá obedecer integralmente a esse instrumento. Qualquer alteração 
somente poderá ser efetuada mediante prévio entendimento, sendo o mesmo consubstanciado em 
termo aditivo. 
 
SEGUNDA – DA DIVULGAÇÃO 
2.1-Será de exclusiva responsabilidade e correrá a expensas da CONTRATANTE a preparação, 
produção e veiculação de peças publicitárias, sempre de acordo com as imagens enviadas pela 
CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica desde já vedada a reprodução, publicação, divulgação ou 
exteriorização por quaisquer meios ou veículos de comunicação, seja televisão, cinema, teatro, 
exposições, inclusive internet e circuito fechado de TV, das imagens obtidas durante o show dos 
artistas, ressalvadas aquelas divulgadas para fins de promoção e publicidade dos shows ou ainda 
para edição jornalística, as quais, necessariamente, deverão obter autorização expressa da 
CONTRATADA, anteriormente à utilização das referidas imagens. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em sendo autorizada, pela CONTRATADA, a reprodução de imagens dos 
shows para as exceções contidas no “caput” desta cláusula, estabelece-se, neste ato, que as 
referidas imagens não poderão ultrapassar a duração de (30s) trinta segundos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Eventuais patrocinadores do evento, que celebrarem contrato ou acordo 
diretamente com a CONTRATANTE, deverão ser aprovados e autorizados previamente pela 
CONTRATADA, evitando-se assim, incompatibilidade da marca ou produto do patrocinador com a 
imagem pública dos ARTISTAS da CONTRATADA. 
 
TERCEIRA – DO PREÇO OU VALOR 
3.1-O preço é aquele cotado pelo contratado em sua proposta e na forma contida no procedimento 
alusivo a sua contratação, sendo considerado completo e abrange mão-de-obra, lucro, tributos de 
quaisquer natureza ou espécies, tarifas e obrigações trabalhistas e fiscais, não podendo em qualquer 
fase da execução deste instrumento ser exigido o seu complemento sob estes fundamentos, exceto 
por adição ao seu objeto mediante assinatura de termo aditivo ou diante das circunstâncias aqui 
previstas. 
 
3.2-Por repactuação: ao contratado será resguardada a análise das variações dos custos contratuais 
majorados entre a data da apresentação da sua proposta a data do pedido, ponderando-se a 
variação dos custos decorrentes do mercado, a acordo, à convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
ao qual o objeto contratado esteja vinculado e que impactem nos preços propostos. 
 
§1º.Ocorrendo a variação dos custos durante a vigência do contrato ou de um termo aditivo, o 
contratado deverá obrigatoriamente requerer a repactuação dentro desse período de vigência 
(durante a vigência do contrato ou do respectivo termo aditivo, ainda que a análise recaia na vigência 
de outro termo aditivo), sendo vedado protocolizar pedido durante a vigência de termo aditivo 
subsequente. 
 
§2º.Não sendo requerida a repactuação dentro desse prazo, o contratado decai do direito a requerê-
la sobre os respectivos períodos, sendo vedado o deferimento de valores retroativos a vigências de 
contratos ou termos aditivos já concluídos. 
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3.3-Por reequilíbrio econômico-financeiro: é o direto assegurado ao contratado de pedir a avaliação 
do valor pela execução do objeto, quando sobrevier fato imprevisível ou previsível e de 
consequências incalculáveis de difícil ponderação pelo contratado, capaz de retardar ou impedir a 
execução do pactuado, inclusive por impacto direto em seus custos ou despesas, também vinculado 
a casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 
 
3.3.1-Para a instrução de seu pedido de reequilíbrio, o interessado deverá apresentar: 
 
a) Prova de fato superveniente a elaboração de sua proposta e que tenha causado alteração nos 
preços do mercado como um todo, não bastando demonstrar apenas a alteração nos preços de seus 
fornecedores. 
 
b) Notas fiscais ou pesquisa de preços demonstrando a oscilação média do valor do insumo no 
mercado e não apenas em seu fornecedor. 
 
c) Notas fiscais demonstrando o valor de aquisição dos insumos antes ou concomitantemente a 
elaboração de sua proposta e notas fiscais atuais demonstrando o aumento de seu custo, 
preferencialmente do mesmo fornecedor. 
 
d) Pedido requerendo apenas a diferença em R$ entre o valor de compra dos insumos quando 
elaborou sua proposta e o valor atual. 
 
3.3.2-O reequilíbrio se limitará a recompor efetiva perda incorrida pelo particular que não deve 
projetar sobre o preço final o percentual que o aumento gerou em seus custos, mas apenas o valor 
exato que reflita a diferença entre o preço de compra na data de sua proposta com o preço de 
compra atualmente praticado, conforme seguinte metodologia: 
 
. preço de compra do insumo na dada da licitação ou da formulação da proposta: x. 
 
. preço de compra do insumo atualmente: y. 
 
. valor a ser recomposto: y – x = z 
 
. preço reequilibrado: preço proposto para a Administração Pública + z 
 
3.3.3-Não serão deferidos pedidos estruturados em percentuais, mas apenas na forma acima 
identificada. 
 
§1º.Protocolizados os pedidos dentro dos prazos aqui previstos e estando os mesmos devidamente 
instruídos, a administração disporá de até 30 dias para a sua análise. 
 
§2º.Havendo deficiência em sua instrução, os prazos começarão a correr a partir do protocolo do 
documento faltante. 
 
3.4-Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 
próprio contrato; 
 
b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 
 
c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
 
d) empenho de dotações orçamentárias. 
 
3.5-Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do período 
de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentual de 1% 
(um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento). 
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3.6-A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 112 da 
Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão de 
obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os serviços aqui 
dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e 
IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a 
que tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da CONTRATADA e 
também pelo fato de não se enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, 
simpósios e congêneres. 
 
QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
4.1-O CONTRATADO assume por força do presente instrumento a responsabilidade de indenizar o 
CONTRATANTE dos danos ou prejuízos, inclusive causados a terceiros, em razão de defeitos, erros, 
falhas e outras irregularidades provenientes de negligência, desídia, má fé ou imperfeição que 
tornarem objeto contratado impróprio às finalidades a que se destina; tudo isso sem prejuízo da 
responsabilidade criminal cabível. 
 
4.2-Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, o CONTRATADO a: 
 
I-Cumprir as normas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho nas suas 
instalações, inclusive o uso por seus empregados dos equipamentos de proteção individual. 
 
II-Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
abstendo de contratar trabalho escravo ou de menores e adolescentes, exceto na forma permita pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
III-Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
IV-Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição. 
 
V-Apresentar, sempre que solicitado, as cópias das guias de recolhimento dos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas ou respectivos comprovantes de regularidade. 
 
VI- Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação exigidas. 
 
4.3-O descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a inexecução do objeto 
licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções ao 
CONTRATADO, isoladas ou cumuladas: 
 
a) advertência; 
 
b) multa, por cada infração cometida, de até 10% (dez por cento) do valor faturado até a data da 
ocorrência ou de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que poderá ser retida no 
pagamento; 
 
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública promotora desse procedimento por 
prazo não superior a 3 anos; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos os entes 
federativos prazo não inferior a 3 anos e não superior a 6 anos. 
 
§1º.A advertência será aplicada quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
exceto se isso der causa a fato mais grave. 
 
§2º.A multa será graduada entre 0,5% a 30% do valor do contrato licitado, quando o contratado 
incorrer em uma das hipóteses previstas no art.155 da lei ordinária nº14133/2021. 
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§3º.O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao contratado que incorrer nas condutas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.155 da lei ordinária nº14133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
§4º.A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao contratado que incorrer 
nas condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII art.155 da lei ordinária nº14133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo e 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no parágrafo anterior. 
 
§5º.A aplicação do tipo de sanção e a graduação das sanções é ato discricionário da autoridade 
competente que deve motivar sua decisão considerando: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes (ser reincidente; agir para ocultar outra infração; agir de forma 
dissimulada e que dificulta a fiscalização do contrato; agir em conluio com agente público; causando 
dano ou pânico social; etc.) ou atenuantes (desconhecimento da lei ou regra; agir por motivo de 
relevante valor social ou moral; ter o contratado procurado espontaneamente minorar as 
consequências de sua ação reparar o dano; etc.) 
 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública (interrupção na prestação de serviços 
públicos comuns ou essenciais; paralisação ou destruição de obras ou do patrimônio público; prejuízo 
a integridade física de cidadãos etc.). 
 
§6º.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente através de inscrição em dívida ativa. 
 
§7º.A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
4.4-Para aplicação das sanções aqui prevista será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, podendo ele especificar provas no mesmo 
período. 
 
4.5-Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, será necessária a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, os quais avaliarão os fatos e as circunstâncias, procedendo na forma do item 
anterior. 
 
4.6-Instruído o processo de responsabilização, será estruturado parecer conclusivo acerca da 
responsabilidade ou não do contratado pela comissão, encaminhando-se os autos a autoridade 
competente para a aplicação da sanção de maior gravidade. 
 
4.7-Havendo a aplicação de sanção ao contratado, esta será publicada no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
sem prejuízo da inserção em outros cadastros e de ser dada ampla publicidade na forma da lei. 
 
4.8-Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante quando, cumulativamente: 
 
a) promova a reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) proceda ao pagamento da multa efetivamente corrigida e com juros de 1% ao mês; 
 
c) após o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade de impedimento de 
licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade de declaração ação de inidoneidade 
de licitar e contratar. 
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4.9-O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá nenhuma 
oposição ou interferência por parte da CONTRATANTE. 
 
QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
5.1-Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos e de acordo com as condições previstas em 
lei e no procedimento de seleção do contratado. 
 
5.2-A administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente 
pelos encargos trabalhistas, apenas se houver comprovada falha na fiscalização do cumprimento das 
obrigações do CONTRATADO. 
 
5.3-Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com 
relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realização do 
mesmo, tal qual como indicado na especificação do objeto. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE obriga-se, desde já, a cumprir com todas as 
exigências técnicas (rider técnico), que deverá ser alinhado com a necessidades de produção, 
declarando ainda, a CONTRATANTE, desde já, o pleno e total conhecimento do ali informado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a utilizar as imagens do 
show exclusivamente para efeito de publicidade do evento, sendo vedada a comercialização ou 
mesmo a cessão, ainda que gratuita, das imagens para outra finalidade que não seja a acima 
descrito. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Eventuais patrocinadores do evento, que celebrarem contrato ou acordo 
diretamente com a CONTRATANTE, deverão ser aprovados e autorizados previamente pela 
CONTRATADA, evitando-se assim, incompatibilidade da marca ou produto do patrocinador com a 
imagem pública das ARTISTAS da CONTRATADA. 
 
5.4-Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto a todos 
os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o 
pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e 
quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, 
à todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias 
da data prevista para a realização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento. 
 
5.5-É responsabilidade da CONTRATANTE a preparação dos 2 (dois) camarins, que ficará à 
disposição dos ARTISTAS e de toda a sua equipe, equipados com banheiros individuais completos, 
além dos itens que lhe serão informados por escrito até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
do espetáculo, porém desde já ficando claro que não se restringirá apenas a gêneros alimentícios e 
afins que ali deverão estar disponíveis. 
 
5.6-A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de segurança, 
devidamente uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada tanto a segurança dos 
ARTISTAS, quanto de toda a equipe envolvida e espectadores, durante toda a permanência dos 
ARTISTAS no local do evento, estendendo-se o sistema de segurança a todos os lugares, 
principalmente palco (frente e laterais), camarins, traslados e hotel. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE deverá se responsabilizar por fechar com grade de 
proteção a frente do palco, numa distância mínima de 1,50 m entre o palco e a plateia, garantindo a 
integridade física dos ARTISTAS e facilitando a circulação de todos os componentes da equipe 
envolvidos no espetáculo. O mesmo fechamento deverá ser feito nas laterais e fundos do palco, 
incluindo os camarins. 
 
5.7-Fica sob a integral responsabilidade da CONTRATANTE a contratação e pagamento dos 
equipamentos de sonorização e iluminação, de acordo com as especificações que lhe serão 
entregues pela produção das ARTISTAS após a assinatura do presente instrumento, 
responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem e desmontagem, além de eventual 
operação e demais itens previstos no rider técnico do artista, devendo para tanto ser contratada 
empresa, entre as indicadas pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE arcar com todas as 
despesas decorrentes. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá colocar à disposição da CONTRATADA, 12 
(doze) carregadores na chegada da equipe técnica ao local do show, bem como após o seu término, 
até a total desmontagem e remoção dos equipamentos da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Providenciar a disponibilidade de energia elétrica suficiente, estável e 
contínua para viabilizar a apresentação artística objeto deste Instrumento, de acordo com o Rider 
Técnico da Contratada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso haja pane (defeito) nos equipamentos de sonorização ou 
iluminação alugados pelo CONTRATANTE que impossibilitem a realização do show, as penalidades 
cabíveis deverão cair exclusivamente sobre a firma responsável, ficando a CONTRATADA isenta de 
culpa e com direito ao recebimento integral do valor deste contrato. 
 
5.8-Todo o transporte dos ARTISTAS e equipe de operação técnica do hotel até o local do evento, 
além das despesas decorrentes com excesso de carga, correrão por conta da CONTRATANTE. 
 
5.9-A CONTRATANTE deverá colocar à disposição dos ARTISTAS, durante todo o período de sua 
estadia no Município sede do evento, 03 (três) veículos tipo VAN e 02 (dois) carros executivos SUV 
de grande porte, com motorista, ar-condicionado, em perfeito estado de funcionamento e 
conservação, sendo que esses veículos somente poderão ser conduzidos por motoristas da 
CONTRATANTE. 
 
5.10-A CONTRATANTE deverá providenciar sob sua responsabilidade financeira, hotel de excelente 
categoria para hospedagem dos artistas e equipe técnica, conforme room list do artista. 
 
5.11-A CONTRATANTE assume expressamente a responsabilidade pelo ressarcimento de quaisquer 
danos ocasionados a terceiros que ocorrerem antes, durante e depois da apresentação do show ora 
contratado, decorrentes de falhas e natureza técnica, imprudência ou imperícia nas instalações dos 
equipamentos, curtos-circuitos, incêndios, desabamentos, acidentes provocados por excesso de 
lotação ou imperícia técnica ou na segurança, etc. 
 
5.12-A CONTRATANTE responderá isoladamente por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais 
a que sejam submetidos ou experimentem a CONTRATADA, os ARTISTAS ou terceiros que 
decorram direta ou indiretamente do objeto desse contrato, desde que provocados por sua 
imprudência, imperícia ou negligência, destacando-se nessas prováveis ações ou omissões, 
notadamente mas não restrito, ao cumprimento das formalidades legais inerentes ao espetáculo, 
ausência de pagamentos mesmo que a terceiros, também em razão do espetáculo, possíveis 
tumultos por falta de segurança, atrasos em transporte e outros. 
 
5.13 - A prefeitura colocará a disposição da CONTRATADA dois geradores conforme rider técnico do 
artista.  
 
5.14 - Proibir visitas ao camarim, salvo com permissão prévia da CONTRATADA. 
 
5.15 - Fica estabelecido entre as partes que o Show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, 
tomar qualquer tipo de conotação política, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura do 
artista às hipóteses elencadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA.  
 
5.16 - A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de 
segurança, devidamente uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada, tanto a 
segurança dos ARTISTAS, quanto de toda a equipe envolvida e espectadores, durante toda a 
permanência dos ARTISTAS no local do evento, estendendo-se o sistema de segurança a todos os 
lugares, principalmente palco (frente e laterais), camarins, traslados e hotel.  
 
SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
6.1-O objeto licitado será fiscalizado por agente público expressamente designado pelo 
ADMINISTRAÇÃO, que, entre outras atribuições, atestará a realização do objeto em conformidade 
com o previsto neste instrumento. 
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6.2-A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das suas especificações, 
sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o segmento. 
 
6.2.1-O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item anterior, não impede 
a ação fiscal posterior, não caracteriza novação, não retira garantias convencionais ou legais e 
permite a retenção de pagamentos. 
 
6.3-A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento a nota fiscal, fatura, duplicata ou 
documento de cobrança que não atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento e 
na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora 
estabelecido não representará novação ou alteração do que ficou pactuado. 
 
6.4-Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não 
sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou 
declarações verbais ou encaminhadas a agentes públicos sem competência fiscalizatória ou a 
terceiros. 
 
6.5-A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO e não exclui ou reduz a 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade da 
ADMINISTRAÇÃO ou de seus prepostos. 
 
6.6-Salvo nos casos específicos em que está consignada multa específica, a parte que infringirem 
quaisquer das demais cláusulas e condições deste contrato, ficará sujeita à multa equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato, decorrente do inadimplemento verificado. 
 
SETIMA – DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 
7.1-As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou de força 
maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e outros, ou circunstâncias 
alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na medida em que impeçam ou retardem o 
cumprimento das respectivas obrigações. 
 
7.2- No caso da não apresentação pela ausência dos ARTISTAS, em virtude de casos fortuitos e 
alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de 
acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou 
decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, 
catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, 
tolerância de até 60 (sessenta minutos) após o horário demarcado para início da apresentação e, 
após esse prazo, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a 
disponibilidade da agenda dos ARTISTAS, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou 
multa contratual. 
 
7.3-Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo contratual pelo 
número de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a faculdade de extinguir o 
contrato, nas hipóteses previstas na lei ordinária nº14133/2021. 
 
7.4-A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada dos 
ARTISTAS acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da 
devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele. 
 
7.5-Em caso de cancelamento ou interrupção por caso fortuito ou força maior por motivos alheios à 
vontade da Contratante ou da Contratada que impeçam a realização total ou parcial da apresentação 
ora contratada nas condições avençadas, as PARTES em comum acordo, poderão acordar uma nova 
apresentação de acordo com a disponibilidade da agenda das ARTISTAS. Neste caso, a 
CONTRATANTE ficará responsável por eventuais custos de produção referentes à apresentação 
cancelada, assim como pelos custos necessários à realização da apresentação na nova data 
acordada. 
 
7.6-No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento de quaisquer das 
parcelas estipuladas, notadamente aquelas especificadas na cláusula segunda, considerar-se-á, 
automaticamente rescindido o presente instrumento, independentemente de qualquer compromisso 
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assumido, perante a CONTRATANTE, ficando desde já a CONTRATADA autorizada a negociar a 
presença dos ARTISTAS em qualquer outra praça ou local, de acordo com suas necessidades ou 
interesses, ficando ainda desobrigados com relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas 
pagas em seu proveito ou dos ARTISTAS ou indenização, seja a que título for. 
 
OITAVA – DA EXTINÇÃO 
8.1-O presente instrumento poderá ser extinto ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas no 
art.137 e ss. da lei ordinária nº 14133/2021. 
 
8.2-A extinção se fará pelas formas e condições previstas na lei acima referida, onde seja 
resguardado o interesse e os direitos do CONTRATADO na forma ali prevista. 
 
NONA – DA CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E LEI LGPD 
9.1-As partes, se obrigam a manter o mais absoluto sigilo com a relação à toda e qualquer informação 
a que tiverem acesso sobre os dados do contrato; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins deste acordo, serão consideradas confidenciais todas as 
informações, transmitidas por meios escritos, eletrônicos, verbais ou quaisquer outros e de qualquer 
natureza, incluindo, mas não se limitando a: know-how, design, especificações técnicas, mídias, 
contratos, planos de negócios, propostas comerciais, processos, nome de cliente, financeiras, 
comerciais, dentre outros;  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este termo de confidencialidade é firmado com o intuito de evitar a 
divulgação e utilização não autorizada das informações confidenciais trocadas entre as PARTES por 
ocasião da realização.  
 
9.2-A CONTRATADA e a CONTRATANTE, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade 
com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas 
e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 
dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 
 
DECIMA – DO FORO 
10.1-Fica eleito o foro da sede da Administração Pública, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, como competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução deste instrumento. 
 
DECIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1-O CONTRATADO, ainda que demandado, administrativa ou judicialmente, não poderá opor ao 
CONTRATANTE qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, incidente sobre mão-de-obra, 
materiais ou peças empregados no objeto, correndo à sua conta exclusiva os pagamentos que sobre 
esses títulos tiverem sido feitos, ou opor, ainda, qualquer cobrança oriunda de encargos decorrentes 
de processos que contra si forem instaurados, ainda que por sua natureza sejam suscetíveis de 
transação. 
 
11.2-Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na lei ordinária nº14133/2021, ao CONTRATANTE 
fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o objeto do presente 
instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e todos os demais elementos indispensáveis à 
perfeita caracterização da alteração, o que se fará por termo aditivo assinado pelas partes. 
 
11.3-O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, representará ato de 
mera tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, novação quanto a seus termos ou 
renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
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E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e impresso em 
2 (duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito e pata todos os fins de direito, na data adiante 
mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
GUARARA, 13 de novembro de 2025. 
 
 
____________________     _______________________ 
CÉLIO JOSÉ FERRAZ      JUNIOR PRODUCOES LTDA 
CPF 236.688.496-68      CNPJ 11.872.315/0001-45 
Prefeito Municipal      Contratado  
Contratante       HELIO CORREIA DE OLIVEIRA
        JUNIOR   
        CPF 046.490.516-81  
        Sócio Gerente   
        
 
 
____________________                    ____________________ 
Testemunha                                  Testemunha 
CPF                                        CPF 


